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RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL  

 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo torna público o resultado da análise documental dos 

projetos culturais inscritos no EDITAL 004/P/2024 – INCENTIVO A LEITURA EM LITERATURA, 

conforme abaixo: 

 

Class. Proponente Proposta 
Resultado 
provisório 

Saneamento de falhas 

1 
Claudia Paranhos 

Quintanilha 

Navegando pela 
Leitura em Busca de 

Si Mesma 
Inabilitado 

Faltou Certidão 
Negativa de Débitos 

Municipais 

2 
Mariana Thaís 
Simão Godoy 

Ação Socioeducativa 
de Fomento à 
Leitura “Lendo 

histórias, narrando 
vivências” 

Habilitado  

 
 
 

- 

3 
Guilherme Paiffer 

Pelodan 
Literattus: literatura, 
diversidade e afeto 

Inabilitado 

a) Projeto sem 
assinatura do contador  

b) Anexo III – Fato 
Impeditivo (entregou de 

pessoa jurídica. Deve 
entregar declaração de 

pessoa física) 
c)Faltou Certidão 

Negativa de Débitos 
Municipais 

4 Mel Mandi 
RODA LIVRO - 

RODOPIOS 
LITERÁRIOS 

Inabilitado 

a) Entregou somente o 
Anexo I (faltou 

apresentar: currículo, 
portfolio, cartas de 

anuência, anexo II, etc). 
b) Faltou apresentar  

comprovante de 
endereço de dois anos 

atrás. 

 
 

SANEAMENTO DE FALHAS  

 

Conforme edital,  será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o 

subitem 10.1, conforme publicação no site da Fundação Cultural Cassiano Ricardo.  
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O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua 

situação jurídica, que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital.  

 

Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de 

documentos incompletos, de documentos ilegíveis e de documentos sem assinatura, com 

assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido.  

 

O saneamento de falhas será feito exclusivamente on-line, por meio do email: 

secfmc@fccr.sp.gov.br . 

 

ERRATA – ALTERAÇÃO DE CALENDÁRIO 

 

Calendário Período 

Publicação do resultado da análise documental 16 de outubro de 2024 

Saneamento de falhas De 16 a 30 de outubro de 2024 

Resultado da habilitação 31 de outubro de 2024 

Recursos da habilitação 01 a 05 de novembro de 2024 

Resultado dos recursos e homologação ou 

convocação dos suplentes 
06 de novembro de 2024 

  

 

São José dos Campos, 16 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

Washington Benigno de Freitas 

Diretor Presidente 


